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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.503 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025
Cria, no âmbito do Município de Araxá, o Selo “Empresa Amiga da Saúde da Criança” e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Chicão Jesus te Ama, com a Graça de Deus, aprova, e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica criado, no âmbito do Município de Araxá, o Selo Empresa Amiga da Saúde da Criança, destinado a reconhecer e incentivar empresas que promovam ações de apoio ao tratamento do câncer infantojuvenil.
Art. 2º- Poderão receber o Selo as empresas públicas e privadas que comprovarem:

I – A realização de campanhas de arrecadação de recursos, materiais, equipamentos ou insumos para entidades que atuam no combate ao câncer infantojuvenil;
II – A destinação efetiva dos valores ou bens arrecadados a hospitais, associações ou projetos sociais voltados à saúde infantil;

III – A promoção de eventos ou ações educativas voltadas à conscientização sobre o câncer infantil.
Art. 3º- O Selo será concedido por decreto do Poder Executivo, mediante requerimento e apresentação de documentação comprobatória, e terá validade de 12 (doze) meses.

Parágrafo único. O Selo poderá ser renovado por igual período mediante nova comprovação das ações mencionadas no art. 2º.

Art. 4º- A empresa contemplada poderá divulgar a concessão do Selo em seus materiais institucionais e publicitários.

Art. 5º - O Selo poderá ser considerado critério de pontuação ou desempate em programas de incentivo fiscal ou licitações públicas, quando previsto em regulamento próprio.

Art. 6º- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 7º- O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias.

Art. 8º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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